
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.267 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
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R$
326.468,75

TOTAL-. -RS 326.468,75

(S) RtjlCURSO(S}OBERTUR.'\ DO CRÉOIro DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL. OA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(õES) D0 0JZÇAMENTO

14.01.10.302.0191.2186

3.3.50.39.00

0000

PROMOCÃO OE ACHES DAS UNIOADES OE ATENCÃO ESPECIAL ,IZAOA '

PROPRIA usUEI'ERCEIROS-PESSOAJURIDICA ''

R$ 326.468.75

TOTAL....R$
/

326.468,75

ART- 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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JOSÉ\NTONri

GESTOR DA UNrD\DE D]

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\'àEl;TÀO D4 Casa cll'll D] -----
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) OO MÊS OE SETEMBRO DO ANO OE OOIS MIL E VINTE

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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